
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.447, de 31 de maio de 2016. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 196.572,96 

(CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA 
E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 

Dr. Fulvio Zuppani. Prefeito Murnc1pa1 de Taquant 1 nga . Estado c1e São Paulo usa i- do das 
legais. e de conformidade com o art. 5° da Lei nº 4.301, de 19 de dezembro de 2015, bem como os 
art . 1° e 2º da Lei nº 4.171, de 19 de novembro de 2014, considerando ainda. a necessidade de 

promover o saldo de verbas no orçamento vigente, 

Decreta : 

Art 1'1. F aberto :1a Contadora ele 1SAAET; ur:1 Credite f',d1c1o'ial 
no valor ae R$ 196.572,96 (cento e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e dois reais e 

noventa e seis centavosi para c L.stear despesas relativas ao ressarcimento lJe precatJ11os 
Junto a Prefeitura Mun1c1pal de Taquar1t1nga/SP. err� confor1111dade com a 

abaixo estabelecida 

04 02.00 3 3.91.93.00-17.122.0017.2048 000 Indenizações e Restituições lntra-Orç - F 
(Nova) 

196 572.96 

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada 1·10 oresente a:t1go se fara mediante 
recursos do superavit f:nance:ro apuradc no do exerc1c10 anter.or do 
Autôrio:n.o ae /\gua e Esgoto de Taquarit1nga \ no va<or ce R$ 196.572,96 (cento e noventa e 
seis hiil, quinhentos e setenta e do is reais e noventa e seis centavos) nos termos '.10 art 4:! §11' 
1nc1so 1 da Lei Federal nº 4 320. de 17 de março de 1964 

Art. 2º. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, 1 e li ca Constituição Federal que versa sobre 
as leis financeiras do município fica a Contadoria Mun1c1pal autorizaca a proceder as adequações aue 

couberem nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n' 4 041 de 09 de seternbro 20 ·: 3 que aprovou 
o PPA para o quadrrêrno 2014 I 2017 e na Le: n' 4 287 de 01 de outubro de 2015. que a provou as 

01ret:1zes para o exerc1c10 de 2016 bem como u1te11o:es 

Art. 3° Este Decreto entrará ern r:esta data 

Prefeitura Murn�1paí de Taquantinga. 31 de ma:o de 2016.1// 

Dr. Fulvio Zuppani 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Pubi:cações na data supra 

Í :.,,../ ,\;�,.l·.1 .. . � ,· . ! ;\/ ,' ' 
Agilaltlo Âpaíecido Rodr,igues Garcia 

Secretário Adjunto respi,pl Diretoria 

Praça Dr. Horácio Ramalho n" 1601Centro1CEP15900-0001 Taquaritinga I SP 
Fone/Fax: (16) 3253-91001 www.taquaritinga.sp.gov.br 


